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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 319, DE 2012
Mensagem A-nº 075/2012, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 25 de junho de 2012

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 319, de 2012, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.866.

De minha iniciativa, a propositura autoriza o Poder Executivo a realizar operação de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, destinada à obtenção de recursos para a execução do Projeto “Fortalecimento da Gestão Estadual da Saúde”, a cargo da Secretaria da Saúde. 

Faço incidir o veto sobre o artigo 3º do projeto, inserido por via de emenda parlamentar, que determina que o Poder Executivo publicará, no Diário Oficial do Estado, e enviará à Comissão de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa, no prazo de 90 (noventa) dias, cópias dos seguintes documentos relativos à operação de crédito objeto da propositura: (i) contratos de garantias e de contragarantias; (ii) contrato da operação de crédito; (iii) contratos para execução das obras e serviços ou de aquisição de materiais, bem como de todos os seus aditamentos, retificações, ratificações e quaisquer outros ajustes. 
Em que pese ser diretriz e prática de meu Governo acolher as contribuições oriundas do Legislador para o aperfeiçoamento de propostas originárias do Poder Executivo, e sem embargo, igualmente, do respeito às competências do Poder Legislativo, cujo pleno e efetivo exercício é imprescindível à afirmação do Estado Democrático de Direito, vejo-me na contingência de impugnar o supracitado dispositivo, pelas razões que passo a expor.

Registro que, consultada sobre o assunto, a Secretaria da Fazenda manifestou-se contrariamente às disposições do referido artigo 3º, apontando a existência de mecanismos legais e constitucionais que asseguram a fiscalização pretendida.
É certo que ao Poder Legislativo incumbe, segundo decorre do ordenamento constitucional, fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta (Constituição Federal, artigo 49, X; Constituição Estadual, artigo 20, X).

A mesma ordem constitucional atribui ao Poder Legislativo, mediante controle externo, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas (Constituição Federal, artigo 70 “caput”; Constituição Estadual, artigo 32 “caput”).

Esse controle é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, órgão dotado de competência para o exercício de tal mister, nos precisos limites traçados pela Constituição Federal (artigos 70 a 72, 74 e 75) e pela Constituição Estadual (artigos 32 a 36), que circunscreve, no conteúdo e na forma, a atuação fiscalizadora desse Poder. 
Nesse cenário, tem-se que ao Poder Legislativo já é assegurado, no exercício ordinário da fiscalização financeira e orçamentária, o acesso aos documentos a que se refere o artigo 3º do projeto e ao crivo técnico da Corte de Contas, que tem o condão de subsidiar o controle externo que lhe cabe exercer.
A providência contida no dispositivo em apreço, portanto, revela-se abundante, eis que representa superposição de meios para alcançar o mesmo objetivo.

Expostos, nesses termos, os motivos que fundamentam as razões do veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 319, de 2012, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

